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MUNICÍPIO DE RIACHUELO _ SE

TOMADA DE PREÇO No 003/2023

cotfTR^l() No 059/2024

TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRÁflVO, QUE ENTRE SI
CELEBRÁ]W, DE AM UIDO, O
MUNICíPrc DE NACHAELOISE, E,
DO OUTRO, A EMPRESA
OoNSTRAÇÃO EM EXECAÇÃO
LTDA, DECORRENTE DA TOMADA
DE PREÇOS N'BNOB.

Pelo presente instÍumenlo particular, o Municiplo dc RIÂCHUELO' por intermédlo dc
sur Prefcitun, com endereço à Praça Getrilio Vargas, I',i" 72 inscrita no CNPJ-À4F sob o no

l3,l2E.E9?/ll00l-E5, repÍesertada neste alo Pelo seu Prefeito, o Sr. Pf,TER§ON DAI\ITAS

ARAÚJO, doravane dinominado CoNTRAIANTE, e a empresa CONSIIUÇÂO f,M
EXECUÇÃO LTDÀ, localizada à Avenida Pedro Paes de Azevedo n" 130 Salgado Filho
AracajúSe, CEP: 49.020-450, CNPJ/I{F n' 30.22ó.145/0001-76, representada neste ato Pela
ócia administradom a Sra. Vanese Mrrh Silvr, Poísdora CPF looi)oo(.175-4t doravante

denominada CONTXA-TADÂ' têm justo e acordado €útÍe si o prcsente Contrato de

Prestação de serviços, acordo com as dispnsições regulamentares contidas na Lei n". t.666,

de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cl,ÁusulÀ PRIMTTRÂ- ÍrO OBIETO (.rt ss-irçirol dr l,ei no t.ó66/q3)

O presente ConÍato tem como objeto a Cotrtrrtrçao dc cEprtit .íp..hliz.rdr cn obres dc

cngcaheír pâra Grrcut r ! R.Íorno do Cdçadto dr Rua Noera §cnhore da CorcciÉo do

Mmicípio dG Rhchuclo/Sc, em confonaidade com os snexos e com a§ especiÍicaÉes técnicas,

memoriais desçritivos, orçamenlos e Plantss em 8nexo, sob o Regime de ExecuSo Indireta de

Empreitada por Preço Global.
Parágra.fo fuico - Os sewiços serão exesúados em escrita obediêaçia ao pÍ€sente Contrato,

devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos, e a proposta elaborada pela

ConFatada, de acordo com o.í. 55, )(I da Lei n'. E.ó66l93, passando tais documentos a fazer

püte integÍante do prcsente insúumento Para todos os fins de direito.

PrÉg3rÍo únlco - Os serviços serão execúados cm esüita obediência ao presente Contrato,

devendo ser observados iotegralmente o Edital e seus anexos e a Proposta elaborada pela

CONTRÀIADA, de acoÍdo com o aÍl. 55, XI, da Lei no 8.ó66193, passando tais documeoto§ a

fazeÍ psÍte integÍant€ do pres€nte instÍum€nto para todos os fins de diÍeito.

CLÁUSUIÀ SI,GUNDA _ DO REGIME Df, EXf,CUCÃO (TÉ 55. itrCi§O II. d8 I,€i O'
t.66619J)

A obrs, objeto deste Conuato, teÍá su6 ExecuÉo lndireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.

CLÁUSUI ,À TERCtrIRA. T}O PREÇO DAS CONI}rcÔES DE PÀG rrL 55,

inciso III. de Lel ro &666/q3)

O CONTRÂTANTE paganá à Conhatâda pela execução dos serviços mencionados na Cláusula

Primeira o preço proposro dc R$291.ltllJ2 (Duzcntos c novcDtt c um Eil ccDto e oltGtrta c

dois rcris e vintc e dob centaYos).

As faturas serão pagas de acordo com as medigões dos serviços efêtiv teflle execúados

obedecendo m cronogrmta Ílsico fmanceiro mediante a apresentaçôo dos seguinles

documenlos:

a) frem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) correspondente à (s) Ordem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e



CNDT, vfidas no prazo minimo de 30 (hinta) dias da apresentaçâo da Nota Fiscal:
A liberação da primeira faturq ficaná condicionada à apresentação prévia da ART - Arotaçào
de Responsabilidade Técnicajunto ao CREA./SÉ, e ao certificado de Matricula do INSS,
relativo às obms objeto deste Cotrtrôlo.
O pagamento da última paÍsela, someote senâ efetivado, após emissão do Termo Provisório dç
ÂceitaçÍio da Obrôs, pelo Engenheiro Fiscal designado, que verificará se as obras foram
executadas de acordo com as disposi@es do Edital, do presente Contrato, PÍojetos e

especi ficações Gerais,

Os documeutos de cobrança relacionados no ilem acima, deverão s€r apresetrtados no endereço
Praça Oetilio Vargas, n" 72, Centro-fuachuelo/SE , dos quais após atestados pela autoridade
competeote e aprovados pelo Fiscal de Conlnto serâo encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;

0 pagamento das obrigações relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica tlas datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2", inciso ltr,
daLeí rf 4.32O11964, aÍt. 5' e f, § /, inciso ltr, da Lei n' t.666/93.
Os preços conüalados serão fixos e irreajusúveis.
Na hipótese de prorrogação do cootÍato, se o prazo dos serviços ulEapassar 365 (tÍezentos e
sess€nta e cinco) dias consecutivos, mediante solicitação formal do contratado âte a dâta final
de encerramento do contrato, os valoÍes ors pactuados poderão sofrer reajustarnento, conforme
estabeleçe a Lei no 8.880/94, ou na ocorrência de outÍas noÍmas que veúam a ser editadas pelo

Golemo Federal, com a ãnalidade cobrir Ílutuaçôes no cu§o dos insumos, na mesrna

pÍoporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da consúuçâo

Civil e Obras Públicas, desde qu€ compatível com o preço de mercado, na forma do aí. 40, )(I
da Lei n'8.666/93;
No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da Contratada do qual veúa dar causa a

prorrogação dos serviços, os reâjustes nâo serão conçedidos.

CLÁUSUI,Â QUARTA. DA VIGÊNCIÁ ítÉI5. iNCfuO TV. ü I,Ei D' E.666I'3)

A vigência deste contrato seÉ de l2(doze)m€ses sendo o prazo d€ execugão de 3(tres)meses

para executaÍ os serviços de engenharia para objeto a Cortrrt çio dc.mprÉ.. capccirlizsdr cl!
obn! dc etrgcnhrrir pira etccüt r o RcÍorms do Cslçrdío da Rua Noslr Scn[orr da Concciçío

do Mltnicípi,D dc Rilchuclo/Sc, a paÍü da emissâo e do consequente recebimento da Ordem de

Serviço pelo licitante vencedor, que podeá ser, excepcionalmente, Pronogâdo na ocorrência de

algumas tlas hipóteses, de acordo com o aí. 57, §1" da Lei n". E.6ó6l93:

I. Alteração do projeto ou especificaçóes, Pela Âdministração;
tr. Supervmiência de fato excepcional ou impreüsível, estranho à vontade das

partes, que altere fundameElalmçDte as condições de execução do codÍato;
trI. IÍteÍrupÉo da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ordem e no interesse da Administraçâo
fV, Aumento das quantidades iniciaÜnente preüstas no conlralo, nos limites

peÍDitidos pela Lei n'. E.666/93 e fixados no Contrato;
Y. Impedimento de execução do Conü-alo por fao ou ato de terceiro recoúecido

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI. Omissâo ou atraso de providências a cargo da Adminish-ação, inclusive quanto

aos pagamenlos pÍevislos de que resulte, diÍetament€, impedimeuto ou retardamento na

execução do contrato, sern prejuízo das sanções legais aplicáveis aos Í€sponúveis.

§1" - Ocorrendo impedimeoto, paralisação ou susta{âo do contrato, o cmnograma de

execução Podeú ser pÍoÍÍogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidame e justificado pela auroridade competente para celebrar o contÍato, na forma do §2'
do art. 57 da Lei n". 8-6óó/93.

§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se,á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste

Contrato em dia de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecúivos, exceto
quando for explicitameule disposto em cootrário.

cúuslrl-Â ou$mÂ - pÂ DoTÂcÃo oRÇ^ltfiNTÁRIÀ írrr 55. itrciso v. dr r ci no.
E 666/93)

Os recursos financeiros para pagameúo dos encargos Íesultanles deste Contralo coÍÍerão
através da dotaçâo orçamentária:

INIDÀDf,
ORÇAMENTÁRIÂ

lZ I O+Secretaria Municlpel de Infraestruturs e Ambietrte-

lsnulmnl
llolocoxsrnuçÃo.nrrorulr-l Elou ÂMpLhÇÂo
IDE PRAçAS, PARQUES E JARDINS

PRO.II'TO AIIVIDADt]

CLASSTFICAÇÃO
ECONOMICÂ l«lO.St.OO.OO 

OU."s e lnstalações
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CLÁTISULA SEXTÀ - DA GARANTIA íATL 55. iNCiSO YIT G X[I. d
A CONTRATÀNTE, durante a vigência dc$e Contrato, se obriSa a:

L Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanlo à eficiência, eficácia e

a efetividade oa reali.agâo dos serviços prestados;

II. ôbservar paÍa que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigaçóes assumidas pela Contratada;

III. Indiçar os seus representantes responsáveis pelo acomPEnhamento, supervisão e

conlrole do objeto deíe Contrato;
IV. Notificar à Contratada, poÍ escrilo, a oconência de eventuais imperfeições no cuÍso

da execução das obras, fxando prazo para as devidas correções;

V. Efetuar o pagamento na foÍma prcüsta neste iÍstÍumento.
A CONTF-{TADA, durante a vigência deste Contrato, se obriSa a:

L Executar fielmeote o objeto contralado e o Prazo estipulado;

II. Aceitar, nas mesmas condições contrstuais, os acrescimos e suPressões que, a
critério da Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objelo deste Contrato, até o§

lirnites fixados no § l' do aÍ. 65 da Lei n".8.666193;,
III. Responder pelos danos causados dLetamente à CONTRATANTE ou a terceiÍos,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do presente Contrato;

IV. Assumir inteira e exclusiva resPonsabitidade pelo cumprimeoto de toda§ as

obriga@es decoÍrentes da execução deste Conhsto, sejam essas de natureza trabalhista

pÍevidenciá,ri4 civil ou fiscal, inexisiindo solidariedade da Prefeitur4 relativamente a ess€s

àncargos, inclusive os que, eYentualmente, advirem de prejuÍzos causados a terceiros;

v- M"t r"t no escritório da obra o lilro de ocorrências de obras, onde serão anotadas

todas as oconências havidas na execução dos serviços, lirm esle que será assinado

semanalmente pelo responsável técnico da Contralada e pelo engeúeiro fiscal da obra;

YI. Manier, durante toda execução do Contralo, a§ cotrdiçóes inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação eúgidas oa ticitação.

PiÉgrato Único - Sená assegurada à Prefeihra a fiscalização na execuçâo dos

trabalhos sonlratados, compÍomelendo'se a Cotrtratada a fomecer infonnações, dados e

elementos que lhe forem requisitados pela Contratante.

YII. A empresa exesutora da obra fica obrigad4 pelo prazo de 05(cinco) anos, a reparar

quaisquer danos causados ou vícios resuhantes da execução ou de materiais empregados na

obra conforme estabeleçe a legislação pátri8 (aÍts. 69 e 70 da Lei 8.666193 c/c aÍ 618 do

Código Civil).

cu(usulrr SÉTIMÀ- OOr rUnErro E RESPONSABLInADE DÀS pArlrrs (Â't 55'

inciso YII. de Lei no E.666193)

A CONTR ô;IANTE, duraote a vigência deste Cortralo, se obriga a:

YI. Acompanhu, codrolar e analisar a execuçâo da§ obras quanto à efrciêÍrci4 efiqácia

e a efetividade na realização dos serviços prestados;

VII. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as ob,rigações assumidas pela Contratada;

VIIL Indicar os seus rePresettanles rdpon§áveis pelo acomparüamenlo, supervisâo e

controle do objeto desle ConlÍalo;
IX. Notificar à Conlratada, por escrito, a ocorÉncia de wentuais irnperfeições no curso

da execuçâo das obras, hxando prazo para as devidas correções;

X. Efetuar o pagamento na forma previsla neste instrumento-

A CONTRÂTADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

YIII. Executar frelmeote o objeto contmtado e o prazo estipulado;

DL Aceitar, nas mesmas coodigões contràtuais, os acÉscimos e supressôes que, a

critério da Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os

timites fxados no § l' do art. ó5 da Lei n".8.666193:
X. Responder pclos danos causados diretamente à CONTRÂiIANTE ou a teÍceiÍos,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

XI. Assumir inteira e exclusiva rtsponsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execuçâo deste Contreto, sejam essas de nstuÍeza trabalhist4
preüdencirÁri4 civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitua, relalivamente â esses

encargos, inclusive os que, eventuatment€, advirem dc prcjuízos causados a terceiros;

XII. Manter no escritório da obm o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas

todts as oconências haüdas nâ execução dos serviços, lilTo este que será assinado

semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engeúeiro fiscal da obrq
XIII. Manter, durantç toda execuçâo do Co rato, as condições iniciâlmente pactuadas

de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo.
PeÉgnfo Únlco - Será assegurada à Prefeitura a fiscaliza$o na execução dos trabalhos

contr&tados, comprometendo.§€ a Contratada a fomecer informações, dados e elementos que

lhe forem requisitados pela Contralante.



XIV. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de 05(cinco) anos, a

reparar quaisquer danos causados ou vícios resultantes da execução ou de materiais
empregados na obra, conforme eslabelece a legislação pátria(aís. 69 e 70 da Lei E.666/93 c/ç

art. 618 do Código Civil).

CLÁUSUI A oITÂvÀ- DÀS MULI'ÁS E PENÂT,II)ÁDES (gÉI§.i!§i§ggü,ftJai.d,
8.6ú6193)

Ao atraso no cumprimento de qualqueÍ obrigação assumida, senâ aplicada multa de 01% (um

por cento) do valor do contÍato, poÍ dia de ataso, e em caso de descumprimento de cada um
dos prazos parciais previstos no cronograma Íisico-financeiro, e desde que a motivo do atÍaso

teúa sido por culpa exclusiva da Cont atada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela

fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado

como inexecuçâo total do contmto.

§1' - A multa prevista no item anterior sená deduzida dos pagamentos a seÍem efetuado§ à

Contratada, seodo restituida na hipotese de ocoÍreÍ a recuperação dos atrasos verificados.

§2' - Caber{ ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, esPecificsçâo e normas técoicas

vigefies;
II. Dihcultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

III. Por transfer€ncia de Contnto, a Conhatada fica sujeita a multa de ltr/o (dez por

cento) do valor deste 'fermo se o transferir a terceiros, no todo ou em PaÍte, sem prévia

autorizagâo da ConFalânte.

§3' - Seúo considerados casos de força maior, para isenção de multas' quando o atraso

na entrega da obra contratada decorrer de:

L Periodo excepcional de chuva;
II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante;
IIL Falta de elemento técnico, quando o fomecimento deles couber à Contratante'

§4" - No caso de ficar comprovada a eústêtrcia de irregutaridades ou rrcoÍer

inadimplemento cootratual que possa ser responsabilizada a Contratad4 e, ainda, em caso de

inexecução, total ou Parcial, do contrato, o Conu'atante podeÉ aplicar à ConÚâtada as

seguintes sanÉes, previstss no art. E7 da Lei n'. 8.6ó6193, gamntida a previa defesa:

t. Adveíêoci4
II. Mutta de 0lolo (um por cento) Por di4 até o máximo de l0olo (dez por cento) sobre o

valor do Contralo, em decorrência de atraso injustificado na obra;

m. Multa de lÚ/o (dez PoÍ ceoto) sobÍe o valoÍ total desle Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

IV. Suspensão temPorária de participar em licilaçâo e imPedimento de contÍataÍ com a

Administação do Conbatante, Pelo Prazo de até 02 (dois) anos;

V, Declaração de inidoneidade PaÍâ licitar ou contrata, aoÍn a Administração Pública'

§5" - Nas mesmas penalidades incorrení o adjudicatário que não retiraÍ a nota de

empeúo no prazo estabeleçido, conforme estabelece o aÍt. ú da Lei n". 8.666/93. O valor da

multa, neste caso, seni de 10olo (dez por cento) do valor adjudicado.

§6' - A inexecução total ou Parcial das obras objeto desta Licitação ensejaná sua

Íescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n". E.666/93.

cLÁusIJLÀ NONÀ - DA R"ESCISÃO (Art 5í inci§o IL ds l*i n' t'666/93)
A inexecugão, total ou pâÍcial, do ContÍato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejaiá a sua rescisão Por ato unilateÍal e escrito da ConÚatante, Dos casos

enumçrados nos incisos I a XII e XVII do AÍ. 78 da Lçi n'. 8.666/93, na forma do att.79 da

mesma Lei.

PrÉgraÍo úuico - Quando a rescisão ocorreÍ, com base nos incisos XII a XVII do an. 7E da

Lei supracitad4 sem que tenha havido culPa da Contratad4 será e§ta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do an. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DOS DIREITO§ DO CONTRATANTE NO CASO D[
RX,SCISÃo (aÍLj55. irciso XII. dr I €i no t.666/931.

Na hipótese de rescisão administrativa do pressetrtc Contrato, a ContÍatada recoúece, de logo,

o direito da CotrtÍatante de adotaÍ, no que couberem, as medidas previstas no aíigo t0 Lei n'.

E.666193.

CLÁUSULÀ DÉCtr}IÀ PRINfrIRÁ . NÀ LEGISLAÇÃO ÂPLICÁWL À EXNCUÇÃO
DO CONTRAIO E OS CAsos oMISSOS (AÉ 65.Lei!:lóóóDlL

O prssente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Tomatla de Preço n". 003/2023 que, simultaneamenle:



. constam do Processo Administrarivo que o originou;

. nlio contra.iem o interesse público;

II - nas demais dererminações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Püblico:
IV - supletivameDte, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Prrígrefo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizetem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão açordados eotÍe as paÍtes, lavra[do-se, na ocasiâo, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÍ]CIMA SEGTINDA _ DÂs AITERÂC:ÕES (ArL 67.I,gi-g1!,]666I9J!

Esle instrumento podeú ser alterado ra ocon€ncia de quaisquer fatos estiputados no artigo 65

da tei n'. 8.666/93, desde que devidamente compÍovados.

§1'- A Contrarada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrahrais, os acÉscimos e

supÍessões que se fizer€m necessôrios, até o limile legal previsto no art. 65, §1" da tri n".

E.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acéscimo ou supressão Podeú exceder o limite estabelecido nesta condiçâo,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entr€ as p8íes, de acordo com o art.65,

§2', tr da Lei no8.666i93-

CLIUSULA DÉCNVIÀ TERCEIRA - DO ACOÀüANHAII,ü,NIO E DÀ
FISCAT.t7,ÂCÂo

É de responsabilidade da Secretaria Municipal da hfÍa-EstrutuÍa e do Meio Ambiente

acompanhar e fiscalizar execugâo do Preseüte Cootrato

§1" - À Írscalização comPete, entse outras atribúções, verificar a confonnidade da execução do

Õonrato com as noflnas especificadas, se os procedimentos são adequados pam gârautir a

qualidade desejada.

§2" - A ação da liscalização nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contraruais'

§3' - Correrão por conta da Contratada os tributos incident$ sobÍe as faturas a serem pagas,

assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva

responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdencia Social, de seguros com

referência ao pessoal empregado, conratado ou quc prestaÍ qualquer serviço na execução da

obra ou fiscatização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁTTSUI-A DÍ]CIMÀ OUÀRTA . DO RECI BIMf,NTO DÀ OBR^

Em consonânçia com art. 73, I da Lei n" t.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo respoosável pelo acompanhamento e fltscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até l5(quiue) dias de comunicação escrita do

Contrato;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade comPetente,

mediante teÍmo circunstanciado, assinado pelas PaÍe§, após o decuÍso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais ,

observado o disposto no art. ó9 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUsTiI,A DÉCIMÂ OUIN.IA- DAS DISPOSI(]ÕES GI'RÁIS E FINATS

L Com a pÉvia e expressa apÍovação da Prefeinrra, sem perda das responsabilidades

confatuais e legais, a Contratada poderá subcontralar paíe das obras e dos serviços deste

Contrato, resp€itado o limite máximo de 40oá (quarenta por cenlo) do valor contratado.

tI. A subcontralação não altera os dircitos e as obrigações da Codratads Perante
Prefeitura.

IIL Para a execução deste Contrato, a PrefeituÍa podeÍá designar, por ato da Diretoria a

que se vincula este Contrato, um Engeú€iro como seu represeolante, com a competência

de Gestor de Contmto da Prefeitura, que, dentre outras 8tÍibuições, aÍlotam em rcgi§tÍo
próprio todas as ocorrêocias relacionadas çom a execuçâo das obras e serviços objeto

deste CoÍltrato, determinando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou defeitos

observados.

IV. Quando m decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação, deveú o GestoÍ de Contrato da Prefeitum podeú solicitar aos seus superiores

hienárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V. DuraÍlte a execução deste Contrato, a Prefeitura podsÍá exigir da Contratada seguro para



garantia de pessoas e bels, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da elapa de execução das obras e dos
serviços, objeto deste CoÍtrato.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEXIA - Irc FORO
As paÍtes cootratanles elegern o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como
li,Írico competeote para dirimir as questôes que porventum surgirem na execução do pÍesente

CoDlralo, com r€nútrcia expressa de qualquer outÍo, por mais priülegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Conkatadas, as paÍtes assbam este insaumento, na presença de

02 (duas) testemunhas, a fim de que produzz seus efeitos legais.

Riachuelo/Sc, 13 de Mrrço de 2024.

Petellotr Dsnt s Arsújo
Prtfeito Munlcipal
CONTRÂTANTE
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